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EDITAL Nº 2 – CCS, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 

 
 A Secretaria de Recursos Humanos (SRH) e o Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da 
Universidade de Brasília (CESPE/UnB) tornam públicas as retificações dos subitens 5.1, 5.1.1, 5.1.2, 7.1, 
7.2, 10.5, 10.6 e 12.19 constantes do Edital nº 1 – CCS, de 6 de agosto de 2010, divulgado no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ccs2010, que passam a ter a redação a seguir 
especificada, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 
 
(...) 
5 DO EXAME DE HABILIDADES E CONHECIMENTO 
5.1 Será aplicado exame de habilidades e de conhecimentos, mediante prova objetiva e prova 
discursiva, de caráter eliminatório, abrangendo os objetos de avaliação constantes do item 14 deste 
edital, bem como, para a certificação de coordenadores, prova oral e situacional, de caráter 
eliminatório, além de capacitação específica, conforme os  quadros a seguir. 
5.1.1 COORDENADOR DE APLICAÇÃO DE PROVAS  

PROVA/TIPO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO DE ITENS CARÁTER 

(P1) Objetiva 

Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

100 

ELIMINATÓRIO  (P2) Discursiva 
Duas questões, a serem 

respondidas em até 20 linhas 
cada 

(P3) Prova Oral e 
situacional 

– 

(P4) Capacitação 
específica 

– – – 

 
5.1.2 SUBCOORDENADOR DE APLICAÇÃO DE PROVAS 

PROVA/TIPO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO DE ITENS CARÁTER 

(P1) Objetiva 
Conhecimentos Gerais e 

Específicos 

100 

ELIMINATÓRIO  
(P2) Discursiva 

Duas questões, a serem 
respondidas em até 20 linhas 
cada 

(P3) Capacitação 
específica 

– – – 

 
(...) 

7.1 A prova discursiva (P2) valerá um total de 10,00 pontos e consistirá de duas questões, a serem 
respondidas em até 20 linhas cada, acerca dos objetos de conhecimento constantes do item 14 deste 
edital. 
7.2 Cada questão da prova discursiva valerá 5,00 pontos e será avaliada segundo os critérios 
estabelecidos no item 10 deste edital.  
(...) 
10.5 Os candidatos à função de coordenador que forem reprovados na prova oral e situacional serão 
eliminados do processo de certificação. 



10.6 Serão convocados para a capacitação específica somente os candidatos à função de coordenador 
aprovados na prova oral e situacional e os candidatos à função de subcoordenador aprovados na prova 
objetiva e na prova discursiva. 
(...) 
12.19 Não haverá segunda chamada para a realização das provas e/ou da capacitação específica. O não 
comparecimento a estas implicará a eliminação automática do candidato. 
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